
ça, do Ministério da Justiça e Segurança Pública  
(Senajus/MJSP) e conta com auxílio do Comitê 
de Acompanhamento pela Sociedade Civil para 
a Classificação Indicativa (CASC).

A coordenadora do Grupo de Trabalho (GT) de 
Saúde Digital da Sociedade Brasileira de Pedia-
tria (SBP), dra. Evelyn Eisenstein, é a represen-
tante da entidade no CASC. Composto por repre-
sentantes de entidades civis que trabalham em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
o Comitê é o órgão de assessoramento destinado 
a formular propostas sobre a política de classifi-
cação indicativa. Este órgão auxilia na criação de 

1

Nº 154, 16 de Maio de 2024

Classind:  
o que é e como funciona a  

classificação indicativa brasileira

Grupo de Trabalho Saúde Digital (Gestão 2022-2024)
Coordenadora: Evelyn Eisenstein
Membros integrantes:  Almir de Castro Neves Filho, Beatriz Elizabeth B. Veleda Bermudez, 

Eduardo Jorge Custódio da Silva, Elizabeth Cordeiro Fernandes,  
Luci Yara Pfeiffer, Marco Antônio Chaves Gama, Suzy Santana Cavalcante, 
Suzana Estefenon

Nota Especial
Grupo de Trabalho  

Saúde Digital (gestão 2022-2024)

A Política de Classificação Indicativa é um 
instrumento para a proteção da criança e do ado-
lescente dos conteúdos inapropriados nas mais 
diversas obras. 

Trata-se de importante recurso porque permi-
te que os pais e cuidadores saibam quais conteú-
dos (jogos eletrônicos, Role Playing Game [RPG], 
filmes, programas de TV, séries, entre outros) são 
– ou não – recomendados de acordo com a idade 
e a maturidade das crianças e adolescentes. 

Criada em 1990, essa Política Pública é ge-
rida pela Coordenação de Política de Classifica-
ção Indicativa, da Secretaria Nacional de Justi-
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critérios para indicar a faixa etária para a qual são 
recomendadas obras audiovisuais, exposições, 
mostras de artes visuais, jogos e aplicativos.

Com reuniões periódicas, o grupo consegue 
verificar o que anda sendo feito em relação às 
classificações, o que pode melhorar e quais no-
vas mídias poderiam necessitar de uma classifi-
cação para que as crianças sejam protegidas na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, conforme preconiza o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA).

Seguem-se algumas informações gerais so-
bre a Classificação Indicativa: 

A quem é direcionada a  
Classificação Indicativa?

A Política Pública é para todos, mas em es-
pecial, busca ajudar os pais a professores, fa-
miliares, profissionais e demais pessoas a en-
tenderem se um conteúdo é adequado ou não, 
para crianças ou adolescentes. Muitas vezes, só 
pelo nome, capa ou sinopse de uma obra não é 
possível saber a qual público ela se destina e se 
o conteúdo está adequado a certa faixa etária
para jogar ou assistir. A Classificação oferece a
indicação do conteúdo por faixa etária e possi-
bilita a autonomia de escolha dos pais visando
a proteção das crianças e adolescentes. Por isso,
é importante a divulgação deste instrumento
para que todos os pais e responsáveis estejam
atentos às informações contidas em aplicativos,
jogos, filmes, séries e programas de TV.

Quais são as faixas etárias 
de cada classificação?

Os produtos culturais são classificados em 
seis faixas etárias:

• Livre (para todas as idades);

• 10 anos;

• 12 anos

• 14 anos

• 16 anos;

• e 18 anos.

Livre 10 anos 12 anos 14 anos 16 anos 18 anos

Nas salas de cinema e espetáculos abertos 

ao público, por exemplo, a entrada de crianças 

e adolescentes abaixo da idade recomendada 

só é permitida com o acompanhamento de um 

responsável ou seu substituto. São considerados 
como responsáveis, para os fins dessa autoriza-
ção, parente de até 4º grau maior de idade (pais, 
avós, padrastos, irmãos, tios, primos, tutores, 
curadores ou os detentores da guarda). Já, por 
sua vez, são considerados acompanhantes os 
que, embora não se enquadrem como responsá-
veis, possuam autorização por escrito.

A autorização funciona de duas formas: no 

caso da presença do responsável ou acompa-

nhante legal durante o transcorrer do evento, pela 

apresentação da documentação que identifica o 

menor de idade e o acompanhante, comprovando 

o vínculo; ou por escrito, assinada exclusivamen-

te pelos pais, tutores, curadores ou responsáveis,

no caso de menores desacompanhados.

Importante ressaltar que, de acordo com as 

normas, a autorização de acesso aos cinemas e 

espetáculos abertos ao público, quando houver 

exibição de obras classificadas como “não reco-

mendado para menores de 18 (dezoito) anos”, 

poderá ser feita apenas para adolescentes com 

idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos.  

Já em casos de obras classificadas como “não 

recomendado para menores de 16 (dezesseis) 

anos” ou inferior poderá ser feita para crianças 

e adolescentes com idade igual ou superior a  

10 (dez) anos.
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As crianças menores de dez anos somente 

poderão ingressar e permanecer nos locais de 

apresentação ou exibição quando acompanha-

das dos pais ou responsável, conforme art. 75, 

parágrafo único, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990.

O modelo de autorização é possível encon-

trar aqui: https://www.gov.br/mj/pt-br/assun-

tos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classi-

ficacao-indicativa/informacoes-para-os-pais 

O que é a autoclassificação  
adotada em algumas mídias?

Além da classificação apresentada acima, há 

ainda a possibilidade de se adotar a autoclassi-

ficação para produções de TV, jogos eletrônicos 

(apenas em mídia digital), espetáculos, entre 

outros, que ainda não receberam a classificação 

final. Esse tipo de classificação é provisório e 

atribuído pelo próprio responsável pela exibição 

das obras e demais produtos audiovisuais, pela 

emissão, programação ou pela disponibilização 

de diversões e espetáculos públicos.

É importante ressaltar que a classificação 

deve utilizar os critérios previstos no Guia de 

Classificação Indicativa e é sujeita ao monito-

ramento ou validação do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, e deve seguir as normas da 

Portaria MJSP nº 502 de 2021.

Nesses casos, a autoclassificação é demons-

trada com um símbolo diferente, mais especifi-

camente a letra “A” antes da indicação. As obras 

avaliadas como “livres” serão apresentadas com 

o símbolo “AL”. As classificações a partir de uma

idade específica serão exibidas com “A10”, “A12”

“A16” e “A18”.

Livre 10 anos 12 anos 14 anos 16 anos 18 anos

Em geral, podem ser autoclassificadas as se-

guintes obras:

• Exibições ou apresentações ao vivo, abertas ao

público, tais como as circenses, as teatrais, os

shows musicais, as exposições e as mostras de

artes visuais;

• Obras classificáveis destinadas ao serviço de

acesso condicionado (SeAc) – serviço de tele-

comunicações para a transmissão de conteúdo

audiovisual na forma de pacotes e de canais

de programação em diversas modalidades, por

qualquer meio eletrônico, tecnologia ou proto-

colo de comunicação. Esse sistema contempla,

principalmente, os serviços de televisão por

assinatura, TV a cabo, DTV e similares;

• Programas radiofônicos;

• Chamadas de programação;

• Jogos eletrônicos e aplicativos comercializados

ou distribuídos, ofertados ou acessíveis gratui-

tamente, exclusivamente em mídia digital;

• Obras classificáveis destinadas aos aplicati-

vos ou aplicações de internet direcionadas ao

mercado brasileiro;

Outro ponto interessante a ressaltar é que 

jogos eletrônicos e aplicativos de internet po-

dem passar por autoclassificação, mas devem 

utilizar símbolos de indicação etária conforme 

determinado pela International Age Rating Coa-

lition (IARC). Esses jogos não ganham o “A” antes 

da idade, mesmo sendo um tipo de autoclassi-

ficação, por seguirem o sistema internacional e  

passarem por uma avaliação do Ministério.

Quais são as mudanças do  
Sistema do Classind em 2024? 

A partir de março de 2024, a sociedade pas-

sou a ter acesso a um novo Sistema de Classifica-

ção Indicativa, que visa permitir a interlocução 

direta entre o Governo e a sociedade ou as em-

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/SEI_MJ16513352Portarian.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/informacoes-para-os-pais
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presas. Isso marca a principal novidade: a trans-

parência processual. A nova plataforma é mo-

nitorada pelo Estado, com apoio da sociedade, 

fornecendo ao Estado informações essenciais à 

elaboração e implementação de políticas públi-

cas de defesa de todos, em especial as crianças 

e os adolescentes. Assim, todo o processo passa 

a ser digital e permite também que a população 

confira as informações e faça denúncias. 

Você sabe o que são os  
descritores de conteúdo?

Ao assistir a um filme, série ou programa po-
dem ser observados os itens ao lado da classifi-
cação indicativa, como “Linguagem imprópria”; 
“Medo”; “Violência”, por exemplo. Esses são co-
nhecidos como descritores de conteúdo, ou seja, 
um resumo das principais tendências de indica-
ção presentes na obra classificada. A lista de des-
critores explica a classificação e, também, informa 
aos pais e responsáveis sobre o tipo de conteúdo 
presente no material. Ela reflete, primordialmen-
te, e de forma ampla, os três eixos temáticos, es-
pecificidades dos critérios presentes nas obras 
audiovisuais. Nesse sentido, são utilizados, no 
máximo, três descritores de conteúdo e, no míni-
mo um, salvo nas obras classificadas como “Livre” 
que não apresentem tendências identificáveis.

No entanto, é importante ressaltar que exis-
tem obras com classificação “Livre” que reve-
lam tendências identificáveis e descritores de 
conteúdo, a depender do nível em que elas são 
apresentadas. Entre exemplos existem descrito-
res como “violência fantasiosa”; “droga lícita”; 
“tema sensível”; e outros. Eles são apresentados 
com menos impacto e não suficientes para alte-
rar a classificação “Livre”.

Conforme explica o Guia, uma obra classifi-
cada como “Não recomendado para menores de 
10 anos” e com o descritor “Violência” deve-
rá conter cenas violentas leves, enquanto uma 
obra com classificação “Não recomendado para 

menores de 16 anos” e com o mesmo descritor, 
apresentará cenas violentas mais fortes. 

Os termos usados são os seguintes:

• Atos Criminosos 

• Conteúdo Sexual 

• Drogas 

• Drogas Ilícitas 

• Drogas Lícitas 

• Linguagem Imprópria 

• Medo 

• Nudez 

• Procedimentos Médicos 

• Sexo Explícito 

• Temas Sensíveis 

• Violência 

• Violência Extrema 

• Violência Fantasiosa

Para verificar a lista completa do que com-
põem cada eixo, confira a partir da página 53  
do Guia Prático de Classificação Indicativa: 
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus- 
direitos/classificacao-1/paginas-classifi-
cacao-indicativa/CLASSINDAUDIOVISUAL_
Guia_27042022versaofinal.pdf

Quais são os principais  
pontos levados em consideração  
no processo de classificação?

As obras audiovisuais e de artes visuais são 
analisadas de acordo com três critérios: violên-
cias; sexo e nudez; e drogas. Já a rádio possui os 
seguintes critérios: violência, sexo e drogas. Além 
disso, existem também aspectos atenuantes (fato-
res imagéticos ou contextuais da obra que podem 
reduzir o impacto das tendências de indicação) ou 
agravantes (fatores contextuais ou imagéticos da 
obra que podem aumentar o impacto ou o poten-
cial agressivo das tendências de indicação) que 
modificam a forma como o conteúdo é avaliado.

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/CLASSINDAUDIOVISUAL_Guia_27042022versaofinal.pdf
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Como funciona com os  
jogos e aplicativos?

Em jogos eletrônicos e aplicativos de celular 
ou tablets, a informação sobre classificação pode 
também incluir descritores de elementos intera-
tivos. Eles podem ser alertas sobre mecanismos 
presentes no produto que permitiriam exposi-
ção excessiva do jovem na internet ou gasto de 
dinheiro real. Os descritores são:

• Compartilha localização | Isso indica a capaci-
dade de exibir a localização precisa do usuário, 
no mundo real, a outros jogadores;

• Compras on-line | Isso mostra que há a possi-
bilidade de efetuar compras de produtos digi-
tais, como fases extras, skins, itens surpresa, 
músicas, moedas virtuais, assinaturas, passes 
de temporada, upgrades ou prêmios, com moe-
da do mundo real;

• Compras on-line (inclui itens aleatórios) | In-
dica a possibilidade de efetuar compras no 
jogo, com dinheiro real (ou com moedas vir-
tuais ou outras formas de moeda do jogo que 
podem ser compradas com dinheiro real), de 
bens digitais ou prêmios para os quais o joga-
dor não sabe antes da compra o que recebe-
rá (por exemplo, caixas de saque, pacotes de 
itens, prêmios misteriosos, trajes, skins etc.);

• Interação de usuários | Indica possível expo-
sição a conteúdo gerado pelo usuário, não fil-
trado, incluindo comunicações entre usuários e 
compartilhamento de mídia por meio de redes 
ou mídias sociais.

Onde posso acessar o  
Guia de Classificação Indicativa?

No site do Ministério da Justiça, é possível 
encontrar os guias práticos sobre os sistemas de 
audiovisual; artes visuais e da rádio. Neles, são 
apresentados os critérios de análise das obras 
para o processo de autoclassificação indicativa. 

No caso do audiovisual é dividida em duas partes: 
a primeira apresenta e detalha todos os critérios 
usados pela CPCIND para atribuir uma faixa etária 
e descritores de conteúdo a um produto; a segun-
da parte, voltada a distribuidores, explica como 
exibir a classificação indicativa nos mais diversos 
meios, como embalagens, sites ou propagandas. 

Confira cada um deles abaixo:

• Guia Prático de Classificação Indicativa -  
4º Edição, 2021 (Audiovisual)

• Guia Prático de Classificação Indicativa para Rádio

• Guia Prático de Classificação Indicativa para 
Artes Visuais

• Outras versões podem ser acessadas em:  
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-
-direitos/classificacao-1/paginas-classifica-
cao-indicativa/guia-de-classificacao

Você conhece as ferramentas  
de controle parental?

Em serviços de streaming, aplicativos e jogos, 
por exemplo, os pais contam com uma importan-
te ferramenta para que o filho não tenha acesso a 
conteúdos impróprios para sua faixa etária: o con-
trole parental. Assim, os responsáveis conseguem 
selecionar quais jogos e aplicativos as crianças po-
dem ter acesso (com base nas faixas etárias atribu-
ídas pela Classificação Indicativa), definir o tempo 
que as crianças podem permanecer jogando, limi-
tar e monitorar gastos on-line e controlar o acesso 
à navegação na internet e interação on-line (chat).

Acima de tudo é importante ressaltar que a 
presença, o interesse, a orientação e o acompa-
nhamento dos pais e responsáveis para o bom 
uso da internet, jogos, aplicativos e mídias sociais 
e, o conhecimento e discussão dos riscos, são  
fatores fundamentais para o bom desenvolvi-
mento e a proteção da criança e do adolescente.

Obtenha mais informações em: https://www.
gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/clas-
sificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/ 
controle-parental

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/CLASSINDAUDIOVISUAL_Guia_27042022versaofinal.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/guia-para-radio.pdf/@@download/file/GUIA%20PARA%20RADIO.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/CLASSINDARTESVISUAIS_Guia_27042022_versaofinal.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/guia-de-classificacao
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/controle-parental
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REFERÊNCIAS CONSULTADAS

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/
classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/
legislacao

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/
classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/
controle-parental

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/
classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/guia-
de-classificacao

https://tangerina.uol.com.br/filmes-series/como-
funciona-classificacao-indicativa/

h t t p s : / / w w w. gov. b r /m co m /p t- b r /a ce ss o - a -
informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-
acoes-obras-e-atividades/grupo-de-trabalho-do-seac

https://classind.mj.gov.br/

https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/
especialista-da-sbp-toma-posse-no-comite-de-
acompanhamento-para-a-classificacao-indicativa/

https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202401/
mjsp-lanca-novo-classind-e-reinsere-sociedade-civil-
apos-13-anos-na-construcao-das-politicas-publicas-
de-classificacao-indicativa

https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/
pediatras-integram-grupo-do-ministerio-da-justica-
para-discussao-sobre-classificacao-indicativa/

https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/sbp-
mantem-representacao-em-comite-consultivo-sobre-
classificacao-indicativa/

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/
classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/
informacoes-para-os-pais

Quais são as repercussões do uso 
inadequado de matéria audiovisual 
por crianças e adolescentes?

Entre as repercussões desse uso indevido 
estão a instigação à violência; naturalização de 
comportamentos inadequados socialmente; in-
fluência negativa na saúde mental; naturaliza-
ção de relacionamentos inadequados em rela-
ção à gênero, etnia, religião; acesso à material 
acima da capacidade de compreensão e crítica 
por parte de adolescentes; incitação à desor-
dem social.  

Como descobrir a  
classificação de uma obra?

Os responsáveis podem procurar a classifi-
cação indicativa de uma obra no próprio site do 
Ministério:

• Para Filmes, séries, programas e novelas,  
basta acessar: https://classindportal.mj.gov.br/ 
consulta-filmes

• Para Jogos eletrônicos, aplicativos e RPG, 
procure em: https://classindportal.mj.gov.br/  
consulta-jogos

É possível fazer uma denúncia?

Sim. Se o cidadão encontrar uma obra com 
alguma irregularidade pode fazer a denúncia 
ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca. Basta registrá-la na ouvidoria do MJSP em:  
https://www.gov.br/mj/pt-br/canais_atendi-
mento/pgouvidoria

Agradecimentos
ao Sr. Eduardo Nepomuceno (Classind-MJ) e

à Srta. Jackelyne Amaral (SBP)

https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/especialista-da-sbp-toma-posse-no-comite-de-acompanhamento-para-a-classificacao-indicativa/
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202401/mjsp-lanca-novo-classind-e-reinsere-sociedade-civil-apos-13-anos-na-construcao-das-politicas-publicas-de-classificacao-indicativa
https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/pediatras-integram-grupo-do-ministerio-da-justica-para-discussao-sobre-classificacao-indicativa/
https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/sbp-mantem-representacao-em-comite-consultivo-sobre-classificacao-indicativa/
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/informacoes-para-os-pais
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/legislacao
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/controle-parental
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/guia-de-classificacao
https://tangerina.uol.com.br/filmes-series/como-funciona-classificacao-indicativa/
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/classificacao-1/paginas-classificacao-indicativa/controle-parental
https://classind.mj.gov.br/
https://classindportal.mj.gov.br/consulta-filmes
https://classindportal.mj.gov.br/consulta-jogos
https://www.gov.br/mj/pt-br/canais_atendimento/pgouvidoria
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